
EletrônicoRecife - Sexta-feira, 16 de fevereiro de 2024Nº 1407

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento de alteração de férias n.
470873/2024;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022, bem como a observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar os Membros GUILHERME GOULART SOARES, Promotor de
Justiça de Trindade, de 1ª Entrância, e FÁBIO DE SOUSA CASTRO, 2º
Promotor de Justiça de Araripina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Ouricuri, 2ª Entrância,
no período de 15/02/2024 a 24/02/2024, em razão das férias do Dr.
Lúcio Luiz de Almeida Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 146/2024
Recife, 18 de janeiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de fevereiro, encaminhada pela Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial de Salgueiro - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 184/2024, de 25/01/2024,
publicada no DOE do dia 26/01/2024, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da

PORTARIA PGJ Nº 305/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES, 11ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 34º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, nos dias 15/02/2024 e
16/02/2024, em razão das férias da Dra. Helena Capela Gomes
Carneiro Lima.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 15/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 306/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. MAINAN MARIA DA SILVA, 10ª Promotora de Justiça
Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 6º Promotor de Justiça Cível da Capital, no período de 15/02/2024 a
23/02/2024, em razão das férias da Dra. Luciana Albuquerque Prado.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 15/02/2024.

PORTARIA PGJ Nº 307/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ÉRICKA GARMES PIRES, 5ª Promotora de Justiça
Cível da Capital em exercício, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 13º Promotor de Justiça Cível da Capital, no
período de 20/02/2024 a 29/02/2024, em razão das férias do Dr. Rivaldo
Guedes de França.

II - Revogar a Portaria PGJ n.º 203/2024, publicada no DOE de
30/01/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 308/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
471103/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial, nos termos do Ofício n.º 004/2024, em
observância aos critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. DIÓGENES LUCIANO NOGUEIRA MOREIRA, 3º
Promotor de Justiça de Salgueiro, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nos cargos Promotor de Justiça de Parnamirim e Promotor
de Justiça de Terra Nova, ambos de 1ª Entrância, a partir de 15/02/2024
até ulterior deliberação, em razão do afastamento da Dra. Juliana Falcão
de Mesquita Abreu Martinez.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 15/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 309/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
471103/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial, nos termos do Ofício n.º 004/2024, em
observância aos critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JAIRO JOSÉ DE ALENCAR SANTOS, 2º Promotor de
Justiça de Salgueiro, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nos
cargos Promotor de Justiça de Parnamirim e Promotor de Justiça de
Terra Nova, ambos de 1ª Entrância, com atuação em conjunto ou
separadamente, a partir de 25/02/2024 até ulterior deliberação, em
razão do afastamento da Dra. Juliana Falcão de Mesquita Abreu
Martinez.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 310/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. DIÓGENES LUCIANO NOGUEIRA MOREIRA, 3º
Promotor de Justiça de Salgueiro, de 2ª Entrância, para o exercício da
função de Coordenador Administrativo da Sede da Promotoria de
Justiça de Salgueiro, no período de 15/02/2024 a 24/02/2024, em razão
das férias do Dr. Jairo José de Alencar Santos.

II – Atribuir-lhe, no período de 15/02/2024 a 24/02/2024, a indenização
pelo exercício de função de coordenação prevista no inciso VI do artigo
61 da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 15/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 311/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico n.º 470436/2024;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Palmares, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Palmares, nos dias 15/02/2024 a 16/02/2024, em razão do afastamento
da Dra. Regina Wanderley Leite de Almeida.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 15/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 312/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
471297/2024;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022 bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. THINNEKE HERNALSTEENS, 1ª Promotora de
Justiça Criminal de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Ipojuca, no período de
09/02/2024 a 28/02/2024, em razão do afastamento do Dr. Rodrigo
Altobello Ângelo Abatayguara.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 09/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 313/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da 9ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 314/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I  -  Des ignar  a  Dra.  HENRIQUETA DE BELLI  LEITE DE
ALBUQUERQUE, 4ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 9º Promotor de
Justiça Criminal de Olinda, no período de 15/02/2024 a 24/02/2024, em
razão das férias da Dra. Isabel de Lizandra Penha Alves.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 15/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. VINÍCIUS COSTA E SILVA, 2º Promotor de Justiça
Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício da função de
Coordenador da 9ª Circunscrição Ministerial, com sede em Olinda, no
período de 15/02/2024 a 24/02/2024, em razão das férias da Dra. Isabel
de Lizandra Penha Alves.

II – Atribuir-lhe, no período de 15/02/2024 a 24/02/2024, a indenização
pelo exercício de função de coordenação, prevista no inciso VI do artigo
61 da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 15/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 315/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da 9ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 139/2024, publicada no DOE de
18/01/2024, por meio da qual foi designado o Dr. DIEGO PESSOA
COSTA REIS, 5º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 9º Promotor de
Justiça Criminal de Olinda, nos dias 15/02/2024 e 16/02/2024, em razão
das férias da Dra. Isabel de Lizandra Penha Alves.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 15/02/2024.

PORTARIA PGJ Nº 316/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da 9ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ n.º 140/2024, publicada no DOE de 18/01/2024,
por meio da qual foi designada a Dra. FABIANA MACHADO RAIMUNDO
DE LIMA, 10ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 9º Promotor de Justiça Criminal
de Olinda, no período de 17/02/2024 a 24/02/2024, em razão das férias
da Dra. Isabel de Lizandra Penha Alves.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 317/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. EMANUELE MARTINS PEREIRA, 1ª Promotora de
Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Jaboatão dos Guararapes, no período de 15/02/2024 a 20/02/2024, em
razão do afastamento da Dra. Aída Acioli Lins de Arruda.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 15/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 318/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

PORTARIA PGJ Nº 319/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. EDUARDO LEAL DOS SANTOS, 1º Promotor de Justiça
Cível de Ipojuca, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral
de primeira instância, na 016ª Zona Eleitoral da Comarca de Ipojuca, no
período de 09/02/2024 a 28/02/2024, em razão da licença paternidade
do Dr. Rodrigo Altobello Ângelo Abatayguara.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 09/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.1323.0001797/2024-45
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de mudança
Data do Despacho: 09/02/2024
Nome do Requerente: DANIEL DE ATAÍDE MARTINS
Despacho: Ante as informações da Corregedoria Geral do Ministério
Público quanto à residência do requerente, bem como o atestado pela
CMFC quanto à regularidade dos documentos fiscais acostados, defiro o
ressarcimento da despesa efetuada pelo requerente, conforme previsto
no art. 61, III, da Lei Orgânica 12/94, alterada pela Lei Complementar
57/04. À CMFC para providenciar.

Número protocolo: 19.20.0380.0001973/2024-29
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de combustível
Data do Despacho: 09/02/2024
Nome do Requerente: CAÍQUE CAVALCANTE MAGALHÃES
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto no art. 5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, bem
como as alterações previstas na Instrução Normativa PGJ nº 001/2023,
encaminho para fins de pagamento.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 042/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 163
Assunto: Suspeição
Data do Despacho: 15/02/24
Interessado(a): Sylvia Câmara de Andrade
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 164
Assunto: Férias/Pautas de Audiências
Data do Despacho: 15/02/24
Interessado(a): Márcio Fernando Magalhães França
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após
encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 165
Assunto: Pautas, Tabela de Atuações e Atas - 2ª Vara do júri -
Janeiro/2024
Data do Despacho: 15/02/24

DESPACHOS CG Nº 028/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Interessado(a): Promotorias de Justiça do Júri
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 166
Assunto: Pautas, Tabela de Atuações e Atas - 1ª Vara do júri -
Janeiro/2024
Data do Despacho: 15/02/24
Interessado(a): Promotorias de Justiça do Júri
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 167
Assunto: Tabela de Atuações, Pautas de Júris e Audiências -
Janeiro/2024
Data do Despacho: 15/02/24
Interessado(a): 17ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 168
Assunto: Revista Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade
Policial e Segurança Pública - 2024
Data do Despacho: 15/02/24
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. Aos Corregedores Auxiliares, para conhecimento.

Protocolo Interno: 170
Assunto: Relatório de Delegacias
Data do Despacho: 15/02/24
Interessado(a): Paula Catherine de Lira Aziz Ismael
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 171
Assunto: Correição Ordinária nº 141/2023
Data do Despacho: 15/02/24
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Belo Jardim
Despacho: Ciente. Junte-se à Correição Ordinária correspondente.

Protocolo Interno: 173
Assunto: Férias
Data do Despacho: 15/02/24
Interessado(a): Isabelle Barreto De Almeida Bezerra
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 174
Assunto: Exercício Simultâneo/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 15/02/24
Interessado(a): João Elias da Silva Filho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após
encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 115/2023
Data do Despacho: 07/02/24
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Glória do Goitá
Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021;

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 151/2023
Data do Despacho:
Interessado(a): Promotoria de Justiça da 1ª e 5ª Varas Cíveis, Vara da
Fazenda Pública e CEJUSC
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-

lhe prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do
artigo 25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021;

Número protocolo: 470815/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/02/2024
Nome do Requerente: Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 470976/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/02/2024
Nome do Requerente: Antônio Carlos Araújo
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 470939/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/02/2024
Nome do Requerente: Euclides Rodrigues de Souza Júnior
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 470807/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/02/2024
Nome do Requerente: Westei Conde Y Martin Júnior
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

Número protocolo: 470814/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/02/2024
Nome do Requerente: Maria do Socorro Santos Oliveira
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

                      PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                       Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO,
DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes
despachos:

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 150/2023
Data do Despacho: 07/02/24
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Cível do  Cabo de Santo
Agostinho
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021;

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 033/2023
Data do Despacho: 07/02/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Considerando que a diligência (...), determino a
renovação do prazo de conclusão do presente procedimento por mais
30 (trinta) dias, com espeque no artigo 33, da Resolução RES-CPJ nº
001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE), promovendo-se as
anotações de estilo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Solicitação de Informações nº 003/2024
Data do Despacho: 07/02/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ante o teor da (...), dando conta de que (...), determino
(...). Por seu turno, considerando que o prazo de conclusão deste
procedimento se encontra prestes a expirar e, lado outro, diante da
necessidade de realização da sobredita diligência, determino a
prorrogação do presente procedimento por mais 30 (trinta) dias, com
espeque no artigo 33, da Resolução RES-CPJ nº 001/2017 (Regimento
Interno da CGMP/PE), promovendo-se as anotações de estilo. Publique-
se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 008/2024
Data do Despacho: 07/02/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse contexto,  objet ivando o adequado
esclarecimento da situação ora exposta, determino, com fulcro no artigo
29 do RICGMP – Resolução RES-CPJ nº 001/2017, a instauração de
Solicitação de Informações em face (...). Autue-se e registre-se sob a
forma de Solicitação de Informações. Para fins de atendimento ao
disposto na Resolução nº 68/2011, do Conselho Nacional do Ministério
Público, anote-se em destaque na capa da Solicitação de Informações o
termo inicial e final do(s) prazo(s) de prescrição. Dê-se ciência ao/à
Corregedor(a)-Auxiliar da área acerca da instauração do presente
procedimento. Publique-se.

Assunto: Notícia de Fato nº 058/2023
Data do Despacho: 23/01/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Considerando entendimento verbal mantido com o
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais, (...).
Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 058/2023
Data do Despacho: 23/01/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse contexto, objetivando melhor esclarecer os
fatos acima relatados, determino, com fulcro no artigo 29 do RICGMP –
Resolução RES-CPJ no 001/2017, a conversão do presente
procedimento em Solicitação de Informações, com a consequente (...).
Dê-se conhecimento à/ao Corregedor(a) Auxiliar da região. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 002/2024
Data do Despacho: 24/01/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: No entanto, reprise-se, para que as atividades de
controle sejam adequadamente desempenhadas, assim como
devidamente justificadas, é preciso que a reclamação preencha
requisitos essenciais para o seu processamento e análise, sob pena do
seu indeferimento (art. 28, §1°, do RI da CGMP). No caso concreto dos
autos, os relatos iniciais do(a) reclamante são insuficientes para o
avanço das investigações. Ante o exposto, e considerando a ausência
de indícios mínimos da quebra de dever funcional por membro deste
MPPE, determino o arquivamento do presente procedimento, sem
prejuízo da revisitação do caso, na hipótese do surgimento de novos
elementos informativos que justifiquem a adoção de tal providência. Dê-
se conhecimento ao/à noticiante. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL N. 02014.000.664/2023
Recife, 7 de fevereiro de 2024

CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.664/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL
Inquérito Civil nº 02014.000.664/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.664/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima J.C.D.S., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Encaminhe-se os autos ao Analista Ministerial (Área Jurídica), a fim
de elaborar minuta de despacho, no prazo de 05 (cinco) dias.

3.2. Cumpra-se.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Recife, 07 de fevereiro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.828/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.828/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.828/2023, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade vivenciada pela pessoa idosa J. A. da S., residente nesta
urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01973.000.828/2023
Recife, 31 de janeiro de 2024

003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE o decurso do prazo do expediente em aberto;

4 – Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo
estipulado, certifique-se quanto a eventual resposta e voltem-me os
autos conclusos.
Cumpra-se.

Paulista, 31 de janeiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (DIREITOS HUMANOS)
Procedimento nº 02007.000.034/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil n.º 02007.000.034/2024

Objeto: apuração de supostas ilegalidades no edital de concurso público
para o provimento de cargos da Polícia Civil do Estado de Pernambuco,
notadamente no que se refere à possível natureza discriminatória das
condições que incapacitam o candidato para o concurso público e para a
posse no cargo previstas no item 11.17 do edital SAD/SDS n.º 1/2023,
bem como à reserva de vagas para cotas raciais, nos termos do Art. 5º e
incisos da Lei Estadual n.º 18.202/2023 – Estatuto da Igualdade Racial e
da Convenção Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação
Racial e Formas Correlatas de Intolerância; à garantia do direito à
isenção da taxa de inscrição das
pessoas doadoras de sangue e medula óssea, independentemente de
serem doadoras
no Estado de Pernambuco ou em outros Estados da Federação; à
adequação às disposições da Lei n.º 14.735/2023 - Lei Orgânica
Nacional das Polícias Civis, notadamente no que se refere ao valor da
Bolsa-auxílio paga aos candidatos que avançam à fase do curso de
formação; à remoção de restrições possivelmente discriminatórias e/ou
inadequadas, a fim de observar o princípio do amplo acesso aos cargos
públicos e a possíveis adaptações aos testes de aptidão física – TAF, de
modo a
garantir o direito à participação das pessoas com deficiência em
igualdade de condições
com os demais candidatos

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela 8ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atribuição para a promoção e defesa dos direitos humanos e exercício
do controle externo da atividade policial, com fulcro nos Arts. 127, caput,
e 129, inciso III da Constituição da República Federativa do Brasil; Arts.
1º, inciso IV e 8º, §1º da Lei n.º 7.347/85; e Arts. 14 e seguintes da
Resolução n.º 003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público do
Estado de Pernambuco, resolve instaurar o presente Inquérito Civil,
objetivando a apuração de supostas ilegalidades no edital de concurso
público para o provimento de cargos da Polícia Civil do Estado de
Pernambuco, notadamente no que se refere à possível natureza
discriminatória das
condições que incapacitam o candidato para o concurso público e para a
posse no cargo
previstas no item 11.17 do edital SAD/SDS n.º 1/2023, bem como à
reserva de vagas
para cotas raciais, nos termos do Art. 5º e incisos da Lei Estadual n.º
18.202/2023 –
Estatuto da Igualdade Racial e da Convenção Interamericana

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 02007.000.034/2024
Recife, 8 de fevereiro de 2024
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Contra o Racismo, a
Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância; à garantia do
direito à isenção
da taxa de inscrição das pessoas doadoras de sangue e medula óssea,
independentemente de serem doadoras no Estado de Pernambuco ou
em outros Estados da Federação; à adequação às disposições da Lei
n.º 14.735/2023 - Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis, notadamente
no que se refere ao valor da Bolsa- auxílio paga aos candidatos que
avançam à fase do curso de formação; à remoção de restrições
possivelmente discriminatórias e/ou inadequadas, a fim de observar o
princípio do amplo acesso aos cargos públicos e a possíveis adaptações
aos testes de aptidão
física – TAF, de modo a garantir o direito à participação das pessoas
com deficiência em
igualdade de condições com os demais candidatos

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil tem como
fundamentos a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores
sociais do trabalho, nos termos do Art. 1º, incisos II, III e IV da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil tem por
objetivos fundamentais construir uma sociedade livre, justa e solidária,
erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades
sociais e regionais e promover o bem de todos, sem preconceitos de
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminação, nos termos do Art. 3º, incisos I, III e IV da Constituição da
República;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil é regida em
suas relações internacionais pela prevalência dos direitos humanos,
conforme o Art. 4º, inciso II da Constituição da República;

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil
consagra o princípio da igualdade, assegurando a inviolabilidade do
direito à liberdade e à igualdade a todas
as pessoas, conforme previsto no Art. 5º, caput;

CONSIDERANDO que, conforme previsto no Art. 5º, §§1º e 2º da
Constituição da República, as normas definidoras de direitos
fundamentais gozam de aplicabilidade imediata, e os direitos e garantias
expressos no texto constitucional não excluem outros decorrentes do
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais
em que a República Federativa do Brasil seja parte;

CONSIDERANDO que tratados internacionais que tratam sobre direitos
humanos aprovados pelo Congresso Nacional pelo rito previsto no Art.
5º, §3º da Constituição da República serão equivalentes às emendas
constitucionais;

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência - Convenção de Nova York - e seu protocolo
facultativo foram internalizados seguindo o rito previsto no Art. 5º, §3º da
Constituição da República e integram, portanto, o bloco de
constitucionalidade, gozando de aplicabilidade imediata e servindo,
inclusive, de parâmetro de controle de constitucionalidade para leis e
atos do poder público;

CONSIDERANDO que, conforme a Convenção Internacional sobre os
D i re i tos  das  Pessoas  com Def i c iênc ia ,  en tende-se  por
&quot;discriminação por motivo de deficiência” qualquer diferenciação,
exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito
de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício,
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de todos os
direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político,
econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrangendo todas as
formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável;

CONSIDERANDO que, conforme a Convenção Internacional sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiência, entende-se por “adaptação
razoável” as modificações e os ajustes necessários e adequados que
não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em
cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam
gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as demais
pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais;

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência é fundamentada nos princípios do respeito
pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de
fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas; da não-
discriminação; da plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;
do respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência
como parte da diversidade humana e da humanidade; da igualdade de
oportunidades e da acessibilidade;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência, compromete-se perante a comunidade global a
assegurar e promover o pleno exercício de todos os direitos humanos e
liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, sem
qualquer tipo de discriminação por causa de sua deficiência, o que inclui
o dever de adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas,
para modificar ou revogar leis, regulamentos, costumes e práticas
vigentes, que constituírem discriminação contra pessoas com
deficiência; levar em conta, em todos os programas e políticas, a
proteção e a promoção dos direitos humanos das pessoas com
deficiência e tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a
discriminação baseada em deficiência, por parte de
qualquer pessoa, organização ou empresa privada;

CONSIDERANDO que conforme previsto no Art. 27.1 da Convenção
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, é
reconhecido o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, em
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, o que abrange o
direito à oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre
escolha ou aceitação no mercado laboral, em ambiente de trabalho que
seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com deficiência;

CONSIDERANDO que, conforme previsto no Art. 27.1 da Convenção
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, é dever do
Estado proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a
todas as questões relacionadas com as formas de emprego, inclusive
condições de recrutamento, contratação e admissão, permanência no
emprego, ascensão profissional e condições seguras e salubres de
trabalho;

CONSIDERANDO que, conforme previsto no Art. 27.1, alínea
&quot;g&quot;, da Convenção Internacional sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência, a República Federativa do
Brasil deve promover a realização do direito ao trabalho, inclusive
empregando pessoas
com deficiência no setor público;

CONSIDERANDO que garantir às pessoas com deficiência exercício do
direito social ao
trabalho é essencial à plena satisfação do direito à dignidade e à
promoção de inclusão
social;

CONSIDERANDO que, apesar das limitações de ordem física e
sensorial inerentes ao exercício da atividade policial, é inadmissível, sob
pena de incorrer em violação a direitos fundamentais, o estabelecimento
desproporcional de condições existenciais que incapacitem candidatos
de participarem de concursos públicos e de, caso aprovados, tomarem
posse;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO que determinadas disposições do item 11.17 do
Edital SAD/SDS n.º 001/2023, que regulamenta o concurso público para
provimento de cargos na Polícia Civil do Estado de Pernambuco
mostram-se, em primeiro momento, injustificavelmente desproporcionais
e geram, ao menos em tese, violação ao direito à participação em
concursos públicos das pessoas com deficiência e com outras
condições existenciais;

CONSIDERANDO a superveniência de elementos informativos que
indicam a necessidade de ampliar o objeto de investigação sobre as
disposições do Edital SAD/SDS n.º 001/2023, que regulamenta o
concurso público para provimento de cargos na Polícia Civil do Estado
de Pernambuco, notadamente no que se refere à inclusão ao âmbito
deste inquérito civil de temas relacionados à reserva de vagas para
cotas raciais, nos termos do Art. 5º e incisos da Lei Estadual n.º
18.202/2023 – Estatuto da Igualdade Racial e da Convenção
Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas
Correlatas de Intolerância; à garantia do direito à isenção da taxa de
inscrição das pessoas doadoras de sangue e medula óssea,
independentemente de serem
doadoras no Estado de Pernambuco ou em outros Estados da
Federação; à adequação
às disposições da Lei n.º 14.735/2023 - Lei Orgânica Nacional das
Polícias Civis, notadamente no que se refere ao valor da Bolsa-auxílio
paga aos candidatos que avançam à fase do curso de formação; à
remoção de restrições possivelmente discriminatórias e/ou inadequadas,
a fim de observar o princípio do amplo acesso aos cargos públicos e a
possíveis adaptações aos testes de aptidão física – TAF, de modo a
garantir o direito à participação das pessoas com deficiência em
igualdade de condições com os demais candidatos;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, a quem incumbe a defesa do
regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a promoção do
Inquérito Civil para a investigação de fatos que ensejam, em tese, a
tutela de interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que, conforme disposição dos Arts. 1º, inciso IV e 5º,
inciso I da Lei n.º 7.347/85 – Lei da Ação Civil Pública, o Ministério
Público é parte legítima para propor ação civil pública visando a
responsabilização por dano moral e patrimonial causado a qualquer
interesse difuso ou coletivo:

CONSIDERANDO que, conforme disposto no Art. 8º, §1º da Lei n.º
7.347/85 – Lei da Ação Civil Pública, o Ministério Público poderá
instaurar, sob sua presidência, Inquérito Civil, ou requisitar, de qualquer
organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou
perícias visando instruir a investigação;

CONSIDERANDO que, conforme o Art. 14 e seguintes da Resolução n.º
003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, O Inquérito Civil, de natureza unilateral e facultativa,
poderá ser instaurado, de ofício ou mediante provocação, para apurar
fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como
preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções
institucionais;

RESOLVE, com fulcro no Art. 16, §4º da Resolução nº 003/2019 do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco,
ADITAR a portaria de instauração deste Inquérito Civil, delimitando
como objeto de investigação a apuração de supostas ilegalidades no
edital de concurso público para o provimento de cargos da Polícia Civil
do Estado de Pernambuco, notadamente no que se refere à possível
natureza discriminatória das condições que incapacitam o candidato
para

o concurso público e para a posse no cargo previstas no item 11.17 do
edital SAD/SDS n.º 1/2023, bem como à reserva de vagas para cotas
raciais, nos termos do Art. 5º e incisos da Lei Estadual n.º
18.202/2023 – Estatuto da Igualdade Racial e da Convenção
Interamericana Contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas
Correlatas de Intolerância; à garantia do direito à isenção da taxa de
inscrição das pessoas doadoras de sangue e medula óssea,
independentemente de serem doadoras no Estado de Pernambuco ou
em outros Estados da Federação; à adequação às disposições da Lei
n.º 14.735/2023 - Lei Orgânica Nacional das Polícias Civis, notadamente
no que se refere ao valor da Bolsa-auxílio paga aos candidatos que
avançam à fase do curso de formação; à remoção de restrições
possivelmente discriminatórias e/ou inadequadas, a fim de observar o
princípio do amplo acesso aos cargos públicos e a possíveis adaptações
aos testes de aptidão
física – TAF, de modo a garantir o direito à participação das pessoas
com deficiência em
igualdade de condições com os demais candidatos, indicando como
investigados a Secretaria de Administração e a Secretaria de Defesa
Social do Estado de Pernambuco.

01) Publique-se no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, nos
termos da Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público do Estado
de Pernambuco;

Recife, 08 de Fevereiro de 2024.

Maxwell Anderson de Lucena Vignoli
8º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.061/2024 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  N º  0 1 7 7 6 . 0 0 0 . 0 6 1 / 2 0 2 4

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Representante
legal abaixo assinada, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições
outorgadas pelo art. 129, II, da Constituição Federal, art. 26, I, da Lei
Federal nº. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art.
201, VI, da Lei Federal n°. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar o oferecimento de atividades de cultura e lazer
voltadas para as crianças e adolescentes acolhidos em instituições
sediadas no Recife.

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 201, VI, da Lei Federal nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) bem como o teor da
Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério
Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo e da Resolução RES-CSMP nº 003/2019 a
qual estabeleceu, no seu art. 8º, II, que o procedimento administrativo é
o instrumento próprio para acompanhar e fiscalizar de forma continuada,
políticas  públicas ou instituições, sem caráter investigativo cível ou
penal, devendo ser  instaurado por portaria sucinta com delimitação de
seu objeto;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO N. 01776.000.061/2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Aguinaldo Fenelon de Barros
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CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal estabelece ser
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito, entre outros,
ao lazer e à cultura, bem como, segundo o art. 217 da Constituição, é
dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais,
como direito de cada um, prevendo, em seu § 3º, que o  Poder Público
incentivará o lazer, como forma de promoção social, conferindo,
inclusive, status direito social, nos termos do art. 6º da Carta Magna;

CONSIDERANDO que também o Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), assegura o direito ao brincar, praticar esportes e divertir-se como
expressão do direito à liberdade (art. 16, IV), determinando, em seu art.
59, que os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e
facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações
culturais, esportivas e de lazer
voltadas para a infância e a juventude, garantindo, em seu art. 71, que a
criança e o adolescente têm direito, entre outros, à cultura, ao lazer, ao
esportes, a diversões, a espetáculos e a serviços que respeitem sua
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 94, XI c/c § 1º do ECA,
entidades que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar
têm obrigação de propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;

CONSIDERANDO que o art. 95 do (ECA) dispõe que as entidades
governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 serão
fiscalizadas, entre outros, pelo Ministério Público, sendo atribuição
destas Promotorias de Justiça na fiscalização das entidades de
atendimento à criança e ao adolescente situadas no Recife;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
acompanhar, de formar continuada e sistemática, o oferecimento de
atividades culturais, esportivas e de lazer às crianças e adolescentes
acolhidos em instituições sediadas no município do Recife, visando a
posterior adoção das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, acaso
identificada alguma irregularidade, determinando, desde logo, as
seguintes providências:

a) Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral de Justiça de  Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-
CSMP nº 03/2019;

b) Oficie-se à Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas do Recife, solicitando, no prazo de
30 (trinta) dias, as providências adotadas para garantir o direito às
crianças e adolescentes acolhidos na cidade do Recife ao lazer, ao
esporte e ao acesso a cultura, inclusive interlocução com as demais
Secretarias do Recife com agenda de lazer, esporte e cultura, a fim de
garantir prioridade de acesso gratuito e/ou subsidiado pela
Municipalidade de crianças e adolescentes acolhidos institucionalmente;

c) Oficie-se  à Secretaria de Criança e Juventude do Estado de
Pernambuco, solicitando, no prazo de 30 (trinta) dias, as providências
adotadas para garantir o direito às crianças e adolescentes acolhidos
nas instituições geridas pelo Estado, sediadas nesta capital, ao lazer, ao
esporte e ao acesso à cultura, inclusive interlocução com as demais
Secretarias de Pernambuco e do Recife com agenda de lazer, esporte e
cultura, a fim de garantir prioridade de acesso gratuito e/ou subsidiado
pelo Estado de crianças e adolescentes acolhidos institucionalmente;

d) Oficie-se ao COMDICA, solicitando, no prazo de 30 (trinta) dias,
informações sobre os programas à promoção do direito ao lazer, ao
esporte e ao acesso à cultura das  crianças e adolescentes registrados
naquele Conselho Municipal, bem como informando quais são
financiados com recursos do FMCA;

e) Oficie-se às instituições de acolhimento de criança e adolescente
sediadas nesta capital, solicitando, no prazo de 30 (trinta) dias:

1)  relação dos acolhidos, informando nome, data de nascimento,
indicando quais atividades de lazer, esportivas e culturais participaram
nos meses de janeiro e fevereiro de 2024;

2) informações sobre as medidas adotadas para garantir de forma
regular a participação atividades culturais, esportivas e de lazer;

f) Com a juntada de novas informações, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.

Recife, 15 de fevereiro de 2024.

Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.184/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.184/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO:  Acompanhar a garantia de vaga na rede municipal de ensino
ao filho da senhora Maria Eloísa Tavares da Silva, a solicita também
apoio na educação especial.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.000.184/2024
Recife, 19 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação da senhora MARIA ELOÍSA TAVARES DA SILVA,
através de termo de declarações nas Promotorias de Educação da
Capital, em 19.01.2024, narrando dificuldades em matricular o seu filho
Y. R. M. O. S., nascido em 06.04.2013, em uma escola da rede
municipal de ensino, no Recife. Aduziu que procurou o SIORE (Setor de
Ordenamento de Rede) da Secretaria de Educação do Recife, mas, até
agora, não obteve retorno. Informou, por fim, que o infante está em
investigação de TEA (transtorno do espectro autista);

6) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação (SEDUC) do Recife, através do SIORE a
respeito do referido fato.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia da  manifestação da
parte denunciante e dos documentos anexos, bem como desta portaria,
requisitando pronunciamento a respeito, inclusive sobre a possibilidade
de matrícula do (a) infante em questão em uma escola/creche municipal
próxima à sua residência,  máxime a Escola Municipal Marluce Santiago
da Silva, com o devido apoio na educação especial do infante, no prazo
de até 20 dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.181/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.181/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1165621 - Noticiante Laís
Marne Campos de Siqueira solicita 1 vaga para sua filha na EM General
San Martin, onde já estuda seu outro filho.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel útil

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.000.181/2024
Recife, 22 de janeiro de 2024

numa sociedade livre, promover compreensão, tolerância e amizade
entre todas as nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e favorecer
as atividades das Nações Unidas para a conservação da paz (art. 13 do
Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da
ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado no mesmo
estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de
ensino da educação básica (art. 53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação da senhora Laís Marne Campos De Siqueira,
encaminhada através da Ouvidoria do MPPE, em 18.01.2024, narrando
dificuldades em confirmar a matrícula de sua filha M. C., nascida em
05.07.2019, na Escola Municipal General San Martin, onde já estuda
seu outro filho, com relação ao 1º semestre do ano letivo de 2024.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento a
respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula da infante em
questão na EM General San Martin, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 22 de janeiro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.803/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.803/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01973.000.803/2023
Recife, 29 de janeiro de 2024
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Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da Resolução
(RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério público (CNMP)
e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.803/2023, instaurada para averiguar o acompanhamento de
saúde ofertado à usuária L. de S., diante da comunicação de caso de
intoxicação exógena;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos
assegurados na Constituição Federal, devendo promover as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 –  À secretaria: CONTACTE-SE os servidores da CINQ desta
Promotoria de Justiça solicitando que promovam buscas nos sistemas
informatizados disponíveis com vistas a instruir os autos com as
informações constantes nos respectivos registros, mais especificamente
com o endereço completo e atualizado da usuária L. de S., haja vista a
mesma não foi localizada no endereço constante nos autos. Feita a
pesquisa, informe se a devolutiva nos autos.

4 – Após o cumprimento das providências retro, voltem-me os autos
conclusos. Cumpra-se.

Paulista, 29 de janeiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO
Procedimento nº 01675.000.236/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO-MIGRAÇÃO N.
01675.000.236/2021
Recife, 4 de fevereiro de 2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO-MIGRAÇÃO
Inquérito Civil 01675.000.236/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se do Inquérito n°019/2014 acerca, das medidas
adotadas pelo município de João Alfredo para garantir o acesso e a
permanência de pessoas com deficiência nas escolas.
Considerando o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que instituiu o
Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público) como a
plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;
Considerando que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 faz
expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

Considerando a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;
Considerando a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

Considerando a necessidade de que tal migração ocorra sem que se
perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;
Considerando, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que orienta os Membros do
Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a implantação do Sistema SIM - Extrajudicial
Eletrônico;

Considerando, ainda, os autos do presente IC, não havendo, no
presente momento, a possibil idade de conclusão, por serem
imprescindíveis diligências com vistas à resolutividade do caso;
Ante o  exposto,  RESOLVE o MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, MIGRAR PARA O SISTEMA SIM, o presente
INQUÉRITO CIVIL; e

Desde já, DETERMINA:

1 - Cópia da portaria que determina a instauração de inquérito civil, por
meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Defesa da
Cidadania;

2 - Remeta-se cópia, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial do Estado;

3 - Comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP;

Após, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

João Alfredo, 04 de fevereiro de 2024.

Rafael Moreira Steinberger
Promotor de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.842/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.842/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t r am i t ação  da  No t í c i a  de  Fa to  n º
01973.000.842/2023, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade vivenciada pela pessoa idosa R. S. de A., residente
nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CUMPRA-SE o disposto no despacho retro.

4 – Após o cumprimento das providências retro e findo(s) o(s) prazo(s)
estipulado (s) no despacho mencionado no item 3,

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01973.000.842/2023
Recife, 31 de janeiro de 2024

voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 31 de janeiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.846/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.846/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.846/2023, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade vivenciada pela pessoa idosa  R. J. da S., residente
nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01973.000.846/2023
Recife, 31 de janeiro de 2024
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CHEFE DE GABINETE
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Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
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por correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CUMPRA-SE o disposto no despacho retro.

4 – Após o cumprimento das providências retro e findo(s) o(s) prazo(s)
estipulado (s) no despacho mencionado no item 3, voltem-me os autos
conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 31 de janeiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.844/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.844/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.803/2023, instaurada para averiguar o acompanhamento de
saúde ofertado à usuária A. P. de M. T., diante da comunicação de caso
de intoxicação exógena;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério
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Público (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo, encaminhando-
lhes cópia desta portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017,
do CNMP, e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do
CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – OFICIE-SE  à Coordenação de Saúde Mental do Paulista/PE (CSM),
com cópia para a Secretaria Municipal de Saúde do Paulista/PE (SMS) e
para o CAPS III – Centro de Atenção Psicossocial Tereza Noronha,
preferencialmente por correio eletrônico, requisitando que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, informem a esta 3ª PJDC se foi realizada a
avaliação da usuária A. P. de M. T. agendada para janeiro/2024 e, em
caso positivo, especifiquem as medidas efetivamente adotadas para
suporte da usuária, indicando, inclusive, os encaminhamentos
realizados pelas redes municipais de atenção básica e de saúde mental
no caso concreto.

4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido o prazo
estipulado acima, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s),
conferindo-lhe (s) o novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para resposta;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos, para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 31 de janeiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.008/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02272.000.008/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil tem como
fundamentos, entre outros, a cidadania e a dignidade da pessoa
humana, e que entre seus objetivos fundamentais constam a construção
de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e da
marginalização, a redução das desigualdades sociais e, ainda, que a
alimentação é direito social (Art. 1º, incisos II e III, c/c art. 3º, incisos I e
III, e art.6º, todos da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos
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Humanos (ONU,1948) proclama que “toda pessoa tem direito a um
padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e bem-
estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e
os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de
desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de
perda dos meios de subsistência fora de seu controle” (Artigo XXV);

Resolve instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar os
presentes fatos onde os irmãos: Edivaldo Inocêncio da Silva, Marta
Inocência da Silva e Lucas Inocêncio da Silva, todos cadeirantes,
denunciam recusa da prefeitura de Vertente do Lério em liberar carro
para cuidados médicos na cidade do Recife de forma individualizada,
por serem portadores de necessidades especiais, noticiando que o Sr.
Lucas chegou a perder duas consultas, um no dia 26/12/2022, porque
estava marcada para às 13h00min, e a Prefeitura só disponibilizava
carro para sair à 01h00min, da madrugada, tornando assim inviável sua
ida ao Hospital, pelo fato do mesmo precisar passar o dia todo no
hospital, sendo ele deficiente físico. O Sr. Lucas contou que frente a
necessidade de cuidados à sua saúde, no dia 10/01/2023, para não
perder outra consulta teve que alugar um carro, comprometendo seu
orçamento para ir ao hospital do Recife, alegam que  a Prefeitura
fornece carro para tratamento médico no Recife todos os dias, mas para
que são cadeirantes, torna-se muitas vezes inviável e sofrido.

INVESTIGADO: Município de Vertente do Lério.

REPRESENTANTE:  EDIVALDO INOCÊNCIO DA SILVA, MARTA
INOCÊNCIO DA SILVA E LUCAS INOCÊNCIO DA SILVA

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a. Oficie-se à Prefeitura de Vertente do Lério para que disponibilize um
veículo para transporte do Sr. José Inocêncio no próximo dia
16/02/2023, considerando que na ocasião será entregue um
medicamento   termolábel (que possui  sensibilidade térmica), fato que
justifica a necessidade do veículo não poder passar o dia todo no
Recife, pois mesmo possuindo uma caixa térmica com baterias, o
interessado alega que esta possui autonomia para apenas 06h00min,
sob pena de perder sua eficácia, o que comprometerá o tratamento.

b. cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Saúde, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

Cumpra-se.

Surubim, 08 de fevereiro de 2024.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.811/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.811/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01973.000.811/2023
Recife, 31 de janeiro de 2024

permanente, essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação
nas Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a tramitação da Noticia de Fato nº 01973.000.811
/2023,  instaurada para averiguar suposta situação de vulnerabilidade
vivenciada pela pessoa idosa Maria de F. A. F., residente nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE o decurso do prazo do expediente em aberto;

4 – Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo
estipulado, certifique-se quanto a eventual resposta e voltem-me os
autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 31 de janeiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 02199.000.526/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02199.000.526 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (3.ª PJDC), com atuação
nas Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988); artigo 67, §2º, inciso V, da
Constituição do Estado de Pernambuco (CPE); artigo 26, inciso I, da Lei
Federal n.º 8.625 /1993; art. 6.°, inciso I, da Lei Complementar Estadual
n.° 12/1994; art. 8.º, inciso II, da Resolução (RES) n.º 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 8.°, inciso II, da
RES n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
02199.000.526/2023, instaurada para averiguar  suposto funcionamento
irregular de Centro Terapêutico clandestino;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – REITERE-SE o ofício não respondido, fixando o novo prazo de 15
(quinze) dias úteis para resposta, com confirmação de recebimento e
advertências de praxe para o caso de descumprimento;
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4 – OFICIE-SE à Delegacia de Polícia da 28ª Circunscrição - Paulista,
preferencialmente por correio eletrônico, requisitando que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, informe a esta 3ª PJDC se foi instaurado inquérito
policial para apuração dos fatos constatados durante a vistoria conjunta
realizada no Centro Terapêutico (...) e, em caso positivo, encaminhe
cópia do respectivo procedimento;

5 – OFICIE-SE ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Pernambuco (CBM /PE), preferencialmente por correio eletrônico,
requisitando que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, realize nova
vistoria no Centro Terapêutico (...),  informando, mediante relatório
técnico, se houve o (des)cumprimento das pendências contidas no
Termo de Notificação n.º 0109, apontando, ainda, as medidas
administrativas adotadas pelo CBM/PE no caso de descumprimento,
inclusive com a juntada da documentação comprobatória.

6 – OFICIE-SE à Vigilância Sanitária do Paulista/PE (VISA),
preferencialmente por correio eletrônico, requisitando que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, realize nova vistoria no Centro Terapêutico (...),
informando, mediante relatório técnico, se foram sandas todas as
irregularidades descritas no relatório de inspeção acostado ao Evento
0052, apontando, ainda, as medidas administrativas adotadas pelo
Município no caso de descumprimento, inclusive com a juntada da
documentação comprobatória.

7 – OFICIE-SE à Coordenação de Saúde Mental do Paulista/PE (CSM),
com cópia para a Secretaria Municipal de Saúde do Paulista/PE (SMS) e
para o CAPS III – Centro de Atenção Psicossocial Tereza Noronha,
preferencialmente por correio eletrônico, requisitando que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, realizem visita aos três usuários com transtornos
mentais acolhidos no Centro Terapêutico (...), ao que tudo indica, de
forma indevida, devendo encaminhar a esta 3ª PJDC o competente
relatório técnico abordando os seguintes pontos:

a) se os usuários possuem diagnóstico de transtorno mental devendo,
em caso positivo, encaminhar os respectivos laudos médicos. Caso
contrário, submeta-se os mesmos à avaliação com psiquiatra,
informando os deslindes dos atendimentos, em especial se restou
conclusivo algum diagnóstico psiquiátrico;

b) se os usuários possuem o perfil para estarem acolhidos no Centro
Terapêutico (...), ou para serem acompanhados através da Rede de
Atenção Psicossocial (RAPS), ou se possuem indicação para serem
inseridos em Serviço Residencial Terapêutico (SRT);

c) se os usuários já tiveram passagens pelo CAPS III – Centro de
Atenção Psicossocial Tereza Noronha ou possuem o perfil de serem
acompanhados pelo referido equipamento, e, em caso positivo, como
será realizado este acompanhamento, inclusive com as informações a
respeito dos seus Projeto Terapêutico Singular - PTS (se for o caso),
especificando o tratamento ofertado (medicamentoso, ambulatorial,
terapias e etc) e a efetividade do mesmo;

d)  quais as medidas efetivamente adotadas para suporte dos usuários,
indicando, inclusive, os encaminhamentos realizados pelas redes
municipais de atenção básica e de saúde mental no caso concreto.

8 – OFICIE-SE ao Conselho Tutelar do Paulista/PE, preferencialmente
por correio eletrônico, requisitando que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, informe a esta 3ª PJDC acerca das providências adotadas pelo
referido equipamento em relação ao adolescente L. F. S. P. e S., o qual,
na ocasião da vistoria, encontrava-se acolhido, de forma indevida, no
Centro Terapêutico (...);

9 – Após o cumprimento das providências retro e findos os prazos
estipulados acima, certifique-se quanto as eventuais
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respostas e voltem-me os conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 31 de janeiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.183/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL N.º 06/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 4a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4.ª PJDC), no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88);
artigo 67, §2.º, inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco
(CPE); artigo 8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/1985; artigo 25, inciso IV, da Lei
n.º 8.625/1993; art. 4.º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994, art. 2.º, inciso I, da Resolução (RES) n.º 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 15, inciso I, da RES n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP), e;

CONSIDERANDO  a tramitação do Procedimento Preparatório (PP)  n.º
01975.000.183/2023,  instaurado com o objetivo de apurar a denúncia
de poluição atmosférica provocada por uma gráfica, situada na Rua
Fortunato dos Santos, n.º 4002, no bairro de Vila Torres Galvão, nesta
cidade;

CONSIDERANDO  o esgotamento do prazo máximo de tramitação do
PP e a necessidade de dar prosseguimento às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e /ou judiciais para a solução do
problema apontado;

CONSIDERANDO, por fim, as disposições da a RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 15, inciso I, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

RESOLVE

CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO CIVIL, instaurando-o mediante esta Portaria, a fim de dar
continuidade às investigações até então encetadas, adotando-se as
seguintes providências:

a) NOMEIE-SE o assessor ministerial em exercício na 4.ª PJDC como
secretário, nos termos do art. 4.º, inciso V, da RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES n.º 003/2019, do
CSMP;

b) REGISTRE-SE a presente portaria no sistema SIM, nos termos do
art. 16, caput , da RES n.º 003/2019, do CSMP;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias e
Justiça do Meio Ambiente (CAOMA), preferencialmente por correio
eletrônico, da instauração do presente procedimento administrativo de
natureza investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos
termos do art. 16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

d) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
06/2023 N. 01975.000.183/2023
Recife, 15 de fevereiro de 2024

Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, c/c art. 36, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

e) COMUNIQUE-SE o Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), referencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

f)  ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, preferencialmente por correio eletrônico, cópia desta
portaria, para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termo do art.
16, inciso VI e §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP e Aviso n.º
046/2021, publicado no DOE do dia 14 de outubro de 2021;

g) AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão do presente
procedimento, nos termos do despacho do evento n.º 0067.

CUMPRA-SE.

Paulista, 15 de fevereiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.606/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.606/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.606/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figuram como vítimas L.S.D.S. e C.S.D. S., residenteS no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública
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ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1.  Expeça-se ofício ao Hospital Ulysses Pernambucano (H.U.P), nos
seguintes termos: (i) prestar informações atualizadas sobre o
acompanhamento de saúde prestado em favor do Sr. C.S.D.S.; (ii)
esclarecer se o idoso está hospitalizado e, em caso negativo, em qual
localidade pode ser encontrado; (iii) esclarecer se houve alguma
articulação com os serviços municipais de saúde e Assistência Social
para promoção do acompanhamento ao idoso, após eventual alta
hospitalar.

3.2. Expeça-se ofício à SDSJPDDH, ao Centro POP Glória, bem como
ao CAPS Vicente Araújo, nos seguintes termos: (i) tomar ciência das
informações registradas pela equipe técnica da Promotoria, quanto à
atual condição do Sr. C.S.D.S.; (ii) esclarecer quais intervenções
realizadas para promover o acompanhamento do idoso;  (iii) articular
intervenções junto ao H.U.P., caso o Sr. C.S. ainda esteja hospitalizado;
(iv) esclarecer se o Sr. C.S.D.S. será acolhido em algum equipamento
público, tais como Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI)
ou Residência Terapêutica, ou será acompanhado em domicílio,
apresentando, neste caso, plano de acompanhamento ao usuário.

3.3. Requisite-se resposta, com fulcro no art. 74, v, da Lei nº
10.741/2003 , no prazo de 10 (dez) dias.

3.4. Com os ofícios, anexem cópias dos autos.

3.5. Expedidos os ofícios, retornem os autos à equipe técnica, para
continuidade do acompanhamento ao idoso, realizando ainda, caso
entenda necessário, diligências junto ao H.U.P., à Sra. E., à Sra. L., bem
como aos serviços municipais de saúde e Assistência Social, opinando,
ao final do prazo de 20 (vinte) dias, por novas sugestões de medidas a
serem adotadas por esta Promotoria.

3.6. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.7. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.145/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.145/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.145/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima L.B.C., pessoa idosa, residente no município do
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:
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3.1.  Retornem os autos à equipe técnica, para adoção das providências
que entender adequadas ao caso, podendo utilizar, caso entenda
necessário, de nova reunião com a ILPI, com a finalidade de identificar
se há alguma intervenção a ser adotada por parte desta Promotoria,
opinando, se for o caso, pelo manutenção da sugestão de arquivamento
do procedimento, conforme indicado no relatório de evento 16. Fixo o
prazo de 30 (trinta) dias para realização das diligências.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01940.000.092/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01940.000.092/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Notícia de infração ambiental.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Sujeitos: noticiante

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Reitere-se ofício ao IBAMA.

Cumpra-se.

Salgueiro, 14 de fevereiro de 2024.

Jairo Jose de Alencar Santos,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01940.000.092/2023
Recife, 14 de fevereiro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.024/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº Procedimento nº 01718.000.024/2024
Recife, 8 de fevereiro de 2024

Inquérito Civil 01718.000.024/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de Inquérito Civil, - número originário: 001/2016 -
instaurado em 21/12/2016, com o objetivo de apurar suposta
irregularidade na Rua dos Carneiros.

INVESTIGADO: A identificar.

REPRESENTANTE: Anônimo

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Tamandaré, 08 de fevereiro de 2024.

Júlio César Cavalcanti Elihimas,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02090.000.023/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02090.000.023/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar supostas irregularidades na concessão de férias de
agentes públicos pelo Município de Garanhuns

CONSIDERANDO a denúncia de irregularidades na concessão de férias
pela Administração Municipal de Garanhuns;

CONSIDERANDO que as informações e documentos apresentados pelo
Município de Garanhuns esclarecem todas as indagações do Ministério
Público realizadas à luz da denúncia trazida pelo noticiante;

CONSIDERANDO a necessidade de delegar diligência à Assessoria
Jurídica desta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO a impossibilidade técnica de delegar a atividade ante
o vencimento deste procedimento preparatório;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02090.000.023/2023
Recife, 9 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVO instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à SubProcuradoria-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial,
comunicando se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Após, determino à Assessoria Jurídica a minuta da promoção de
arquivamento ante as informações e documentação comprobatória
apresentadas pelo Município de Garanhuns.

Cumpra-se.

Garanhuns, 09 de fevereiro de 2024.

BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.591/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.591/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.001.591 /2023, na qual se relata que a empresa China in Box -
Unidade Boa Viagem estaria funcionando sem atestado de regularidade
do Corpo de Bombeiros;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos”
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
China in Box - Unidade Boa Viagem para investigar indícios de
irregularidade quanto ao funcionamento sem atestado de regularidade
do Corpo de Bombeiros, adotando se o Cartório desta Promotoria de
Justiça as seguintes providências:

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.591/2023
Recife, 6 de fevereiro de 2024

1 - oficie-se ao Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, requisitando
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe informações sobre a
regularidade de funcionamento da empresa  China in Box - Unidade Boa
Viagem, tendo em vista a existência de protocolo de vistoriza de
regularização nº 2210010187587;

2 - notifique-se a pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, encaminhe cópia do atestado de regularidade do
Corpo de Bombeiros devidamente atualizado;

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e à Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 06 de fevereiro de 2024.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento no 01973.000.823/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.823/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.o, §1o, da Lei Federal n.o
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.o, inciso III, da
Resolução (RES) n.o 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.o 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t r am i tação  da  No t í c i a  de  Fa to  no
01973.000.823/2023, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pela pessoa idosa M. C. N. da S.,
residente nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

PORTARIA Nº Procedimento no 01973.000.823/2023
Recife, 31 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.o da RES n.o 174/2017, do CNMP, e art.
9.o c/c art. 16, §2o, ambos da RES n.o 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.o da RES n.o 174/2017, do CNMP,
e art. 9.o c/c art. 16, §2o, ambos da RES n.o 003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE o decurso do prazo do expediente em aberto;4 –
Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo estipulado,
certifique-se quanto a eventual resposta e voltem-me os autos
conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 31 de janeiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.449/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 08/2024 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 50/2023-35.ªPJHU
(controle interno), instaurado com o fim de investigar o possível
comércio irregular, com risco desabamento e ausência de Atestado de
Regularidade do Corpo de Bombeiros, localizado na rua Primeiro de
Março nº 73, com corredor que lida ao imóvel situado na rua do
Imperador, nº 449, bairro de Santo Amaro, Recife/PE.

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às

PORTARIA Nº Procedimento nº 02009.000.449/2023
Recife, 8 de fevereiro de 2024

funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar o possível comércio irregular, com risco
desabamento e ausência de Atestado de Regularidade do Corpo de
Bombeiros, localizado na rua Primeiro de Março nº 73, com corredor que
lida ao imóvel situado na rua do Imperador, nº 449, bairro de Santo
Amaro, Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Aguarde-se o decurso do prazo do Ofício nº 02009.000.449/2023-
0006, para a Secretaria Executiva de Controle Urbano do Recife –
SECON;

III – Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil.

Recife, 08 de fevereiro de 2024.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.851/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.851/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

PORTARIA Nº Procedimento nº 01973.000.851/2023
Recife, 31 de janeiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.851/2023, instaurada para averiguar suposta negativa de
equipamento vinculado à rede municipal de saúde em dar continuidade
no acompanhamento ofertado à infante L. G. B. nas especialidades de
fisioterapia motora, fonoaudiologia e terapia ocupacional, sob a
justificativa de suposto abandono de tratamento;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE o decurso do(s) prazo(s) do(s) expediente(s) em
aberto.

4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido o prazo
estipulado no expediente mencionado no item 3, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s),
desta feita sob a forma de REQUISIÇÃO, com as advertências usuais,
notificação pessoal do destinatário e consignação de indispensabilidade
das informações, conferindo-lhe o novo prazo de 15 (quinze) dias úteis
para resposta;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos, para
deliberação. Cumpra-se.

Paulista, 31 de janeiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.816/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº Procedimento nº 01973.000.816/2023
Recife, 31 de janeiro de 2024

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.816/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t r am i t ação  da  No t í c i a  de  Fa to  n º
01973.000.816/2023,  instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade vivenciada pela pessoa idosa I. de L. e S., residente
nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE o decurso do prazo dos expedientes em aberto;

4 – Após o cumprimento das providências retro e findos os prazos
estipulados, certifique-se quanto as eventuais respostas e voltem-me os
autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 31 de janeiro de 2024.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.407/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.407/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO a fiscalização conjunta realizada pela 16ªPJ
Consumidor, Vigilância Sanitária Municipal, Procon Recife, Procon PE,
Adagro, Ipem e Corpo de Bombeiros no EXTRA MERCADO, localizado
na Av. Caxangá, 2900 - Iputinga, Recife - PE, 50731-000;

CONSIDERANDO quem no ano de 2014 foram celebrados termos de
ajustamento de conduta com diversos estabelecimentos comerciais,
entre eles, o Supermercado Extra;

CONSIDERANDO que foram constatadas irregularidades que podem
colocar em risco à vida e à saúde do consumidor;

CONSIDERANDO que o atendimento às Boas Práticas (BP), as
condições higiênicas do ambiente em que se comercializam alimentos,
são requisitos importantes para a segurança, qualidade dos alimentos
evitando contaminação e doenças;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 6º, I, do Código de Defesa do
Consumidor: “ a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivo;

CONSIDERANDO que a saúde e a segurança do consumidor são
enfatizadas nos artigos  8.º e 10 do CDC o qual estabelece a
responsabilidade dos produtores e fornecedores de  produtos na garanta
da segurança dos produtos que colocam no mercado consumidor;

RESOLVE instaurar o IC 02053.000.407/2024 em face do  EXTRA
MERCADO, localizado na Av. Caxangá, 2900 - Iputinga, Recife - PE,
50731-000, com a finalidade de investigar indícios de descumprimento
das normas consumeristas, colocando em risco à vida e à saúde do
consumidor.
À Secretaria da PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:

1- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAO Consumidor para
conhecimento e à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos para
publicação no  Diário Oficial do Estado;

2- Comunique-se aa Corregedoria Superior do Ministério

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.000.407/2024
Recife, 8 de fevereiro de 2024

Público.

3 - Requisite-se aos órgão participantes da fiscalização realizada no dia
06/02/24 relatório das condições encontradas. Prazo 10 dias úteis.

4- Realize-se a juntada do TAC celebrado com o Supermercado Extra
no ano de 2014.

Recife, 08 de fevereiro de 2024.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.810/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.810/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.810/2023, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta falha /negativa de fornecimento de
medicamentos e insumos para tratamento continuado da diabetes, bem
como de consultas médicas, tudo em favor da adolescente S. V. I. dos
S, residente nesta urbe.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo,
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Renato da Silva Filho
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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encaminhando-lhes cópia desta portaria, nos termos do art. 9.º da RES
n. º 174/2017, do CNMP, e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º
003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE o decurso do prazo do expediente em aberto.

4 – Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo
estipulado no expediente referido no item 3, certifique-se quanto a
eventual resposta e voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 01 de fevereiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.101/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02142.000.101/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Possíveis irregularidades no contrato de locação de imóvel no
qual deveria funcionar posto de saúde

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Aguarde-se o prazo de retorno do ofício enviado.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de fevereiro de 2024.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02142.000.101/2023
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.423/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.423/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1133602: esclarecer decisão
da Fac. de Direito/Administração da UPE em limitar o uso do banheiro
pelos alunos da Escola de Aplicação do Recife/UPE. Os banheiros
estariam sendo fechados no turno da aula, ficando apenas um aberto.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

5) denúncia anônima encaminhada através da Ouvidoria do MPPE, em
04.12.2023, narrando que os alunos da Escola de Aplicação do Recife,
que funciona no prédio da Faculdade de Direito e Administração da UPE
(FCAP), estariam com acesso limitado aos banheiros, os quais estariam
fechados no turno da aula, ficando aberto somete 01 (um) banheiro, em
péssimas condições. Já durante as aulas da Faculdade (turno da
manhã), todos os banheiros estariam aberto;

6) e-mail de 10.01.2024, da Gestora da Escola de Aplicação do Recife,
Profa. Iane Vasconcelos, confirmando os fatos, mas afirmando não
concordar com a medida, pois se tratou de uma decisão unilateral do
Diretor da Faculdade de Direito e Administração da UPE, Prof. Durval
Filho, sob o argumento de que os alunos da Escola de Aplicação do
Recife estariam danificando os banheiros. Aduziu, ainda, que enviou um
SEI (correspondência eletrônica) ao Diretor, mas não obteve resposta;
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7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria ao Diário Oficial do MPPE, para
publicação;

2) oficiar à Direção da Faculdade de Administração e Direito da UPE,
encaminhando cópia desta Portaria e dos documentos anexos,
requisitando pronunciamento a respeito, no prazo de até 20 dias;

3) de ordem, dar ciência das medidas adotadas por esta Promotoria de
Justiça à Gestão da Escola de Aplicação da UPE.

Cumpra-se.

Recife, 10 de janeiro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (TRANSPORTES)
Procedimento nº 02011.000.127/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02011.000.127/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais; e,

CONSIDERANDO que o direito ao transporte é direito humano
fundamental social, nos termos do art. 6º da Constituição Federal de
2018, com redação da Emenda Constitucional nº 90/2015;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Mobilidade Urbana,
instituída pela Lei nº 12.587/2012, possui como um de seus objetivos
proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se
refere à acessibilidade e à mobilidade, e que se aplica, no que couber,
ao planejamento, controle, fiscalização e operação dos serviços de
transporte público coletivo intermunicipal;

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco o Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros (STCIP) é
estruturado pela Lei Nº 13.254, de 21 de junho de 2007, a qual autorizou
a criação da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal -
EPTI, atribuiu a ela a gestão do referido Sistema, e a autorizou a
delegar, mediante prévio procedimento licitatório, a prestação dos
serviços e a exploração dos bens públicos integrantes do Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros - STCIP, inclusive
dos terminais rodoviários;

CONSIDERANDO que a Lei Nº 13.254 estabelece que a delegação da
prestação dos serviços e da exploração dos bens

PORTARIA Nº Procedimento nº 02011.000.127/2023
Recife, 15 de fevereiro de 2024

públicos integrantes do STCIP deve observância aos princípios
constitucionais da legalidade, da moralidade, da publicidade, da
igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao
instrumento convocatório, nos termos previstos na Lei Federal nº 8.987,
de 1995;

CONSIDERANDO que compete à EPTI, atualmente vinculada à
Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI, dentre outras
coisas, contribuir no planejamento urbano, econômico e de outras áreas
interferentes com o sistema de transportes, no âmbito dos Municípios;

CONSIDERANDO que as políticas públicas referentes à mobilidade
urbana não são suficientes para garantir a concretização do direito de ir
e vir, afetando à dignidade da pessoa humana, notadamente porque
dificulta o exercício dos direitos ao trabalho, à educação e ao lazer;

CONSIDERANDO que a falta de planejamento e execução de um
projeto adequado de mobilidade urbana é nociva ao desenvolvimento
econômico, pois contribui para o aumento da circulação de veículos,
com impactos desastrosos no meio ambiente e na saúde física e mental
da população;

CONSIDERANDO que todos os serviços de transporte sob o regime de
concessão ou permissão de que trata o Regulamento do Sistema de
Transporte Coletivo Intermunicipal de Passageiros do Estado de
Pernambuco, disciplinado pela Lei nº 13.254, de 21 de junho de 2007,
com as alterações da Lei nº 15.200, de 17 de dezembro de 2013,
pressupõem a prestação de serviço adequado, considerando-se serviço
adequado aquele que atende aos seguintes requisitos: I - cumprimento
das condições de regularidade, continuidade, pontualidade, eficiência,
atualidade, generalidade e cortesia na prestação, e modicidade das
tarifas; II - condições de segurança, conforto e higiene dos veículos; III -
garantia de integridade das bagagens e encomendas; IV - qualificação
profissional do pessoal do delegatário; V - respeito ao meio ambiente; e
VI - responsabilidade social;

CONSIDERANDO que são direitos dos usuários, dentre outros, receber
serviço adequado, sendo transportado com pontualidade, segurança,
higiene e conforto, do início ao término da viagem;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais
e dos interesses individuais indisponíveis, incumbindo-lhe promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (art. 129, III, da Constituição da República);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, sempre que
necessário ao exercício de suas funções institucionais, instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos pertinentes,
podendo expedir  not i f icações para colher  depoimento ou
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado,
requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar,
ressalvadas as prerrogativas previstas em lei; requisitar informações,
exames periciais e documentos de autoridades federais, estaduais e
municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta,
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; promover inspeções e
diligências investigatórias junto às
autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea anterior;
requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir
procedimentos ou processo em que oficie; requisitar à autoridade
competente a instauração de sindicância ou procedimento administrativo
cabível; requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito
policial e de inquérito policial militar, observado o disposto no art. 129,
inciso VIII, da Constituição Federal, podendo acompanhá-los;
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praticar atos administrativos executórios, de caráter preparatório; dar
publicidade dos procedimentos administrativos não disciplinares que
instaurar e das medidas adotadas; sugerir ao Poder competente a
edição de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a
adoção de medidas propostas, destinadas à prevenção e controle da
criminalidade; manifestar-se em qualquer fase dos processos,
acolhendo solicitação do juiz, da parte ou por sua iniciativa, quando
entender existente interesse em causa que justifique a intervenção;

Instaura o presente Inquérito Civil, nos termos do art. 32, parágrafo
único, da Resolução CSMP nº 003/2019, para o fim de investigar o
presente:

OBJETO:  Apurar denúncias em face da Rodoviária Borborema em
razão do mau estado de conservação dos ônibus que compõe sua frota,
especialmente os que atendem à região de Vitória de Santo Antão e
cidades vizinhas.

INVESTIGADOS: Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal
- EPTI e Rodoviária Borborema.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP Cidadania, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial;

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público (CSMP) e
à Corregedoria Geral do Ministério Público (CGMP);

3.  Diante da ausência de resposta da EPTI aos últimos requisitórios que
lhe foram encaminhados e considerando que continuam a aportar nesta
Promotoria reclamações em face da Rodoviária Borborema pela
qualidade do serviço prestado no transporte intermunicipal de
passageiros na região de Vitória de Santo Antão e cidades vizinhas,
designo audiência para o dia 22 de fevereiro de 2024, às 9h30, com a
Rodoviária Borborema, EPTI e Noticiante;

4. Notifique-se as partes interessadas com cópia desta Portaria.

Cumpra-se.

Recife, 15 de fevereiro de 2024.

Leonardo Brito Caribé,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ
Procedimento nº 01688.000.045/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01688.000.045/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF /88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO toda a pessoa deve ter direito à educação. A
educação deve visar ao pleno desenvolvimento da personalidade
humana e do sentido da sua dignidade e reforçar

PORTARIA Nº Procedimento nº 01688.000.045/2024
Recife, 6 de fevereiro de 2024

o respeito pelos direitos da pessoa humana e das liberdades
fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a desempenhar
um papel útil numa sociedade livre, promover compreensão, tolerância e
amizade entre todas as nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e
favorecer as atividades das Nações Unidas para a conservação da paz
(art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais da ONU);

CONSIDERANDO que a educação se constitui em direito fundamental
de todos e dever do Estado e da família, sendo promovida e incentivada
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa humana, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho (arts. 6º, caput, e 205 da CF /1988);

CONSIDERANDO que o artigo 212 da CRFB exige que os municípios
apliquem, anualmente, 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional - LDB (Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996)
regulamentou, em seus artigos 68 a 77, o dever constitucional de
aplicação mínima de recursos governamentais em manutenção e
desenvolvimento do ensino;

CONSIDERANDO que os recursos financeiros vinculados ao custeio do
direito fundamental à educação devem, segundo o artigo 69, §§ 5º e 6º,
da LDB, ser depositados em conta específica gerida pelo órgão
responsável pela educação, na forma de repasses mensais inadiáveis e
não suscetíveis de contingenciamento, que correspondam ao
duodécimo das atividades públicas de manutenção e desenvolvimento
do ensino, tal como tenham sido planejadas na lei orçamentária de cada
ente;

CONSIDERANDO que a EC nº 119/2022 acrescentou ao ADCT o artigo
119, de acordo com o qual, em decorrência do estado de calamidade
pública provocado pela pandemia da Covid- 19, os Estados, o Distrito
Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes federados
não poderão ser responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente
pelo descumprimento, exclusivamente nos exercícios financeiros de
2020 e 2021, do disposto no artigo 212 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, com o término do ano de 2023, incumbe ao
Ministério Público fiscalizar a recomposição dos valores que
eventualmente deixaram de ser aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino nos anos de 2020 e 2021 pelos Municípios,
em virtude da flexibilização temporal trazida pela EC nº 119/2022;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da Resolução nº 003/2019 do
Conselho Superior do Ministério Público, que define o procedimento
administrativo como sendo o destinado a acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições e apurar fato que
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE: Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo de acompanhar a aplicação pelo Município de Orobó do
mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) de suas receitas resultantes de
impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na
manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 212 da CF/88) nos anos
de 2020 e 2021, diante da dilação temporal até o exercício financeiro de
2023 trazida pela EC nº 119/2023, bem como o fiel cumprimento do
mínimo constitucional nos anos de 2022 e 2023, determinando, desde
logo, a atuação e registro da presente PORTARIA, bem como a
comunicação da instauração ao CSMP, à CGMP e ao CAO-Educação.
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A. Expeça-se ofício ao (à) Prefeito (a), a fim de:

 1. Informar sobre a existência de contas específicas destinadas ao
repasse dos recursos constitucional e legalmente vinculados à educação
(detalhando, conforme o caso, banco, agência e número), quais sejam:
a) Depósito de 25% da receita de impostos, incluindo transferências (art.
212, caput, CF e art. 69, caput, e §5º da Lei nº 9394/1996); b) Salário-
educação (art. 212, §5º, CF); c) FUNDEB (art. 60, ADCT, e Lei nº
14.113/2020); d) Recursos transferidos pela União (MEC/FNDE) ou pelo
Estado, por meio de programas (PNATE, PNAE, etc.) compreendidos no
âmbito do regime de colaboração entre os Sistemas de Ensino (art. 211,
CF);

1.1 Em caso de existência de conta específica, esclarecer a
periodicidade dos repasses de cada recurso mencionado e se, após o
repasse, os recursos não utilizados imediatamente permanecem nas
contas indicadas ou são transferidos para contas diversas, com
indicação precisa de banco, agência e conta;

1.2. Na hipótese de inexistência de conta específica, explicar quais são
as contas bancárias (banco, agência e número) para as quais são
direcionados cada um dos recursos indicados acima, devendo ser
justificada tal situação;

2. Esclarecer qual é o órgão responsável pela ordenação de despesas
dos recursos depositados em contas específicas ou não;

3. Demonstrar que houve a recomposição até o ano de 2023 dos valores
que eventualmente deixaram de aplicados nos anos de 2020 e 2021 na
manutenção e desenvolvimento do ensino, em face da flexibilização
contida na EC nº 119/2022, bem como o fiel cumprimento do mínimo
constitucional nos anos de 2022 e 2023;

B. Determina-se à equipe de apoio desta promotoria de justiça consulta
à plataforma EDUCAÇÃO EM FOCO no site institucional do MPPE, a
fim de que sejam juntados a estes autos eletrônicos dados atualizados
acerca do respeito ao mínimo constitucional nos anos de 2020 a 2023
pelo Município Orobó;

C. REMETA-SE cópias desta Portaria ao CSMP/PE, à CGMP, à
Secretaria-geral e ao CAO da Educação;

CUMPRA-SE as comunicações, preferencialmente, em forma eletrônica.

 Orobó, 06 de fevereiro de 2024.

Tiago Meira de Souza,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.809/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.809/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25,

PORTARIA Nº Procedimento nº 01973.000.809/2023
Recife, 26 de janeiro de 2024

inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da Resolução
(RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério público (CNMP)
e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.809/2023, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade vivenciada pela pessoa idosa  U. J. de S.;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 –  À secretaria: CONTACTE-SE os servidores da CINQ desta
Promotoria de Justiça solicitando que promovam buscas nos sistemas
informatizados disponíveis com vistas a instruir os autos com as
informações constantes nos respectivos registros, mais especificamente
com o endereço completo e atualizado da pessoa idosa  U. J. de S.,
haja vista a sua mudança de domicílio para local não informado.  Feita a
pesquisa, informe-se a devolutiva nos autos.

4 – Após o cumprimento das providências retro, voltem-me os autos
conclusos. Cumpra-se.

Paulista, 26 de janeiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO
Procedimento nº 01675.000.202/2021 — Notícia de Fato
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO-MIGRAÇÃO

Inquérito Civil 01675.000.202/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se do Inquérito Civil nº 001/2013 (antigo Arquimedes nº
2013 /1074106), e Recomendação nº 020/2013 (antigo Arquimedes nº
2013/1074637), tendo como objeto a Organização do Trânsito do
Município de João Alfredo/PE

Considerando o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que instituiu o
Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público) como a
plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

Considerando que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 faz
expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

Considerando a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;

Considerando a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

Considerando a necessidade de que tal migração ocorra sem que se
perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou mesmo o
controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

Considerando, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que orienta os Membros do
Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a implantação do Sistema SIM - Extrajudicial
Eletrônico;

Considerando, ainda, os autos do presente IC, não havendo, no
presente momento, a possibil idade de conclusão, por serem
imprescindíveis diligências com vistas à resolutividade do caso;

Ante o  exposto,  RESOLVE o MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, MIGRAR PARA O SISTEMA SIM, o presente
INQUÉRITO CIVIL; e

Desde já, DETERMINA:

1 - Cópia da portaria que determina a instauração de inquérito civil, por
meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Defesa da
Cidadania;

2 - Remeta-se cópia, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial do Estado;

3 - Comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP;

Após, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

João Alfredo, 04 de fevereiro de 2024.

Rafael Moreira Steinberger
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.802/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.802/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.802/2023, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade vivenciada pela pessoa idosa J. A. dos S., residente
nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01973.000.802/2023
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3 –  OFICIE-SE à Secretaria Municipal de Saúde do Paulista/PE (SMS),
preferencialmente por correio eletrônico, requisitando que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, informe se foi realizada a visita domiciliar
agendada para a segunda semana de janeiro de 2024, consoante Ofício
n.º 2999/2023 GAB-SAÚDE, e, em caso positivo, encaminhe a esta 3ª
PJDC o relatório detalhado apontando se a pessoa idosa (...) está sendo
acompanhado(a) pela rede municipal de atenção básica e, em caso
positivo, como está sendo realizado este acompanhamento e por qual
unidade básica de saúde, bem como se o(a) mesmo(a) vem recebendo
visitas de médico e ACS, com qual frequência as visitas são realizadas e
os nomes dos profissionais envolvidos, além de indicar as providências
adotadas no caso concreto, devendo esclarecer, ainda, se o(a)
longevo(a) recebeu todas as doses da vacina contra a Covid-19 e da
Vacina da Gripe (Influenza) e, em caso negativo, ofertem ao(à)
mesmo(a) a imunização contra os agravos citados, inclusive com a
juntada da documentação comprobatória, em caso positivo.

4 –  Após o cumprimento das providências retro e decorrido(s) o(s)
prazo(s) estipulado(s) acima, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s),
conferindo-lhe (s) o novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para resposta;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos, para
deliberação. Cumpra-se.

Paulista, 17 de janeiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.599/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02243.000.599/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Trata-se de Atendimento prestado na Sede das Promotorias
de Justiça de Santa Cruz do Capibaribe, à Sra. Leidiane Maria da Silva,
a qual passou a declarar o que segue: Que é irmã do jovem Valdeci
José da Silva, 25 anos de idade, o qual é usuário de drogas e portador
de “Transtornos Mentais e Comportamentais Devidos ao Uso de
Múltiplas Drogas” (CID10 – F19), conforme laudo anexo. A noticiante
afirma que o jovem tem causado grandes problemas na família, em
decorrência de sua dependência química, tendo, inclusive, causado
ferimentos com faca contra um cidadão na rua, conforme BO anexo.
Relatou que já tentou manter o jovem em acompanhamento com o
CAPS desta cidade, porém, ele não aceita o tratamento. Com isso,
solicita auxílio do MPPE para que possa viabilizar tratamento adequado
ao jovem Valdeci José da Silva.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Intime-se a noticiante para que informe a atual situação psiquiátrica do
seu irmão Valdeci, encaminhando toda documentação pertinente acerca
do quadro de saúde do

PORTARIA Nº Procedimento nº 02243.000.599/2022
Recife, 29 de janeiro de 2024

mesmo, para que seja analisada a possibilidade de adoção de alguma
medida.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 29 de janeiro de 2024.

Tiago Sales Boulhosa Gonzalez,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.610/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02243.000.610/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Trata-se de Atendimento prestado na Sede das Promotorias
de Justiça de Santa Cruz do Capibaribe, à senhora Antônio Laureano
Ribeiro, o qual passou a declarar o que segue: Que é irmão do senhor
José Manoel Ribeiro, 51 anos de idade, portador de transtorno mental
grave, conforme laudo médico anexo. O noticiante é responsável pelos
cuidados do sr. José Manoel há alguns anos, e não recebe auxílio dos
demais irmãos para dividirem a responsabilidade de maneira igualitária.
Ocorre que, recentemente, a filha do noticiante (19 anos) foi
diagnost icada com Transtorno de Ansiedade e Depressão,
necessitando, também, do cuidado dos seus pais. Sendo assim, o
noticiante afirma que está bastante sobrecarregado por cuidar sozinho
do irmão, sem a devida assistência dos demais. Além disso, afirma que
precisa prestar assistência a sua filha. Com isso, solicita auxílio do
MPPE no sentido de obrigar os demais irmãos para prestarem
assistência compartilhada em favor do sr. José Manoel. Contatos dos
irmãos: - “Nininha”: (81) 9.7333-8226; - Severino: (81) 9.9800-5702; -
Neilza: (81) 9.9660-2232; - Manuela: (81) 9.9148-2433; - Manuel: (81)
9.8972-5677.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

Notifique-se o noticiante para que informe se os demais irmãos
atualmente colaboram com a assistência ao sr. José Manoel, portador
de necessidades especiais, bem como se recebe benefício do governo e
se o  sr. José Manoel já encontra-se devidamente interditado.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 29 de janeiro de 2024.

Tiago Sales Boulhosa Gonzalez,
Promotor de Justiça.
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.359/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar oferta de apoio em sala de aula ao estudante R.
R. N. da F. no âmbito da EMTI Professor João Batista Lippo Neto

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. TEREZA
RAQUEL GUSMÃO NASCIMENTO DA FONSECA, em 15.02.2024,
perante esta atendimento presencial nas Promotorias de Educação,
narrando que seu filho R. R. N. da F., nascido em 04.10.2014,
diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista (TEA), está
matriculado na  EMTI Professor João Batista Lippo Neto, porém não
está frequentando as aulas diante da ausência de disponibilização de
profissional de apoio em sala de aula para acompanhar o estudante;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público

de Pernambuco, INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a responsabil ização do(s) agente(s)
envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta Promotoria de
Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar oferta de apoio em sala de aula ao estudante
R. R. N. da F. no âmbito da EMTI Professor João Batista Lippo Neto";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive  desta portaria, requisitando pronunciamento acerca das
medidas administrativas adotadas para garantir profissional de apoio em
sala de aula para o estudante R. R. N. da F., nascido em 04.10.2014,
diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito da
EMTI Professor João Batista Lippo Neto no prazo de até 20 (vinte) dias;

4 - Cientificar à parte denunciante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 15 de fevereiro de 2024.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.137/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.137/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: E-mail Kelly Oliveira de Castro - Solicitação de 1 AADEE para
seu filho na EMTI Nossa Senhora do Pilar

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
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3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

4) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

5) a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

6) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) manifestação apresentada pela senhora BÁRBARA KELLY OLIVEIRA
DE CASTRO, pelo e-mail funcional desta Promotoria de Justiça, em
16.01.2024, narrando possíveis dificuldades no desenvolvimento da
educação especial no âmbito da EMTI (Escola Municipal de Tempo
Integral) Nossa Senhora do Pilar, por uma suposta ausência de
acompanhamento pedagógico específico, com relação o seu filho B. M.
O., nascido (a) em 18.06.2017, o qual apresenta diagnóstico de TEA -
Transtorno do Espectro Autista.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife, encaminhando cópia da
manifestação da parte autora e documentos de identificação, bem como
desta Portaria, e requisitando pronunciamento a respeito, no prazo de
até 20 (vinte) dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 17 de janeiro de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BONITO
Procedimento nº 01736.000.004/2024 — Notícia de Fato

Assunto: Possíveis irregularidades no Procedimento Licitatório nº
03/2015 (Barra de Guabiraba)

Portaria de Instauração de Inquérito Civil

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Bonito, por seu representante legal, com
atuação na Curadoria de Defesa do Patrimônio Público, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85,
artigo 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência, nos
termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o Inquérito Civil Nº 01737.000.163-2023 (SIM), que
apurava supostas irregularidades na Licitação nº 03/2015, bem como
compra de terreno para uso pessoal com emissão de Cheque pela
Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba e adquirido por terceiro
como laranja;

CONSIDERANDO que o IC Nº 01737.000.163-2023 (SIM), foi
instaurado há cerca de 07 anos, todavia, considerando a pluralidade de
objetos, as diligências realizadas não foram capazes de concluir acerca
de nenhum deles;

CONSIDERANDO a Promoção de Arquivamento do IC Nº
01737.000.163-2023 (SIM), que teve como escopo restringir o objeto de
apuração, buscando celeridade na resolutividade das apurações e maior
efetividade das providências a serem tomadas;

CONSIDERANDO que na Promoção de Arquivamento do IC Nº
01737.000.163- 2023 (SIM), determinou-se que a Secretaria fizesse a
triagem dos documentos que dizem respeito a cada um dos objetos
investigados: Licitação nº 03/20158; imóvel localizado na Rua Severino
Miguel da Silva, nº 131, Nova Esperança, Barra de Guabiraba; e imóvel
localizado na Rua do Sol, nº 90, Centro, Barra de Guabiraba-PE; e, uma
vez feita a triagem, que fosse repassado para a assessoria todos os
documentos pertinentes a cada um dos objetos investigados, para que
procedesse com a instauração de Inquérito Civil para cada um dos
respectivos objetos;

CONSIDERANDO que houve a triagem e identificação dos documentos
pertinentes a cada um dos objetos investigados nos autos do IC Nº
01737.000.163- 2023 (SIM), resolvo:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, cujo OBJETO de apuração
restringe se a apurar supostas irregularidades referentes à Licitação nº
03/2015, Pregão nº 001/2015, que culminou na contratação da empresa
ELIUDE PESSOA DA SILVA EIRILI ME, CNPJ 21.272.170/0001-03,
cujo objeto refere-se à prestação de serviços de transporte, mediante
locação de veículos com condutor, para atender a demanda das
diversas secretarias do município de Barra de Guabiraba, adotando as
seguintes providências:

I - Atuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de
Inquérito Civil;

II- Registro das peças oriundas do procedimento enunciado na forma de
Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;
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III- Remessa da presente portaria ao CAO da Cidadania e à Secretaria-
Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial, nos termos
do artigo 16, inciso VI e do parágrafo 2º da Resolução de regência;

IV- Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, e ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, artigo 16,
parágrafo 2º da mencionada Resolução;

V – Oficie-se a Prefeitura de Barra de Guabiraba-PE, solicitando os
documentos /informações que seguem, referentes ao Processo
Licitatótio nº 003/2015, Pregão Presencial nº 001/2015, cujo objeto
consiste na contratação de empresa para prestação de serviços de
transporte mediante locação de veículos para atender a demanda de
diversas secretarias do município, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) Especificação da marca/modelo e ano de fabricação dos veículos
utilizados como parâmetro para a composição das planilhas de custos,
bem como demonstrar a pesquisa de preços, base janeiro/2013, por
meio da qual apurou-se os valores dos veículos;

b) Para os roteiros pré-definidos (LOTE I do processo Licitatório),
apresentar, conforme art. 2º da Resolução TC nº 006/2013:

b.1 – planilha discriminando as Rotas (e variações em seus turnos e
sentidos), veículos (de acordo com o item “b.4”) e itinerários a serem
contratados, conforme modelo constante no Anexo III do procedimento
licitatório;

b.2 – relação das escolas do Município, discriminando, para cada uma
delas, a localização georreferencial por GPS, e o número de alunos
previstos de serem transportados por turno;

b.3 – mapa rodoviário do município, contendo o traçado georreferencial
por GPS das rotas do transporte escolar, em suas variações – caso
existam – de turnos e sentidos, disponibilizados em arquivo eletrônico
gerado por softwares de tratamento e manipulação de dados de GPS;

b.4 – especificações técnicas dos veículos, detalhando: tipo, número
sequencial identificador por tipo, rota (s) a ser(em) atendida(s), idade
máxima aceitável e capacidade de transporte;

c)Fornecer a base de informação por meio da qual se estimou o
consumo de combustível dos veículos, referente aos casos em que o
combustível ficou por conta da contratada.

Após o cumprimento de todas as diligências, volte-me conclusos para
novas deliberações.

Bonito/PE, 05 de fevereiro de 2024.

ADRIANO CAMARGO VIEIRA
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.808/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.808/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da

PORTARIA Nº Procedimento nº 01973.000.808/2023
Recife, 24 de janeiro de 2024

3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com
atuação nas Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei
Federal n.º 7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993;
art. 6.°, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º,
inciso III, da Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do
Ministério público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.808/2023, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pela pessoa idosa A. B. da S.,
residente nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – OFICIE-SE à Secretaria de Políticas Sociais e Direitos Humanos do
Paulista/PE (SPSDH), preferencialmente por correio eletrônico,
requisitando que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, aquela secretaria
municipal, através de seu corpo técnico e /ou centros de referência,
realize nova visita à idosa A. B. da S. e informe a esta 3ª PJDC acerca
da evolução do caso, devendo encaminhar relatório atualizado
manifestando-se expressamente acerca dos seguintes pontos:

a) se persiste alguma situação de vulnerabilidade;

b) se houve algum tipo de avanço nas tentativas de sensibilização junto
à família extensa buscando o fortalecimento dos vínculos;

c) quais as providências efetivamente adotadas e os encaminhamentos
realizados no caso concreto.

4 – OFICIE-SE à Coordenação de Saúde Mental do Paulista/PE
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(CSM), com cópia para a Secretaria Municipal de Saúde do Paulista/PE
(SMS) e para a gerência do CAPS III – Centro de Atenção Psicossocial
Tereza Noronha (endereço eletrônico: capstnpaulistape@gmail.com),
preferencialmente por correio eletrônico, requisitando que, no prazo de
20 (vinte) dias úteis, informe se foi realizada a visita agendada para o
dia a 08/01/2023, consoante Ofício n.º 057/2024 GAB-SAÚDE, devendo,
em caso positivo, encaminhar a esta 3ª PJDC o competente relatório
técnico abordando os esclarecimentos descritos na diligência ministerial
de n.º 01973.000.808/2023-0005.

5 – Após o cumprimento das providências retro e decorridos os prazos
estipulados nos itens 3 e 4, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s),
conferindo-lhe (s) o novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para resposta,
com confirmação de recebimento e advertências de praxe para o caso
de descumprimento;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos, para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 24 de janeiro de 2024.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02142.000.126/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02142.000.126/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Ausência de transparência em obra realizada na Rua Rosa
Mesquita.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se e voltem-me os autos conclusos para avaliação de
necessidade de realização de audiência, haja vista a ausência de
retorno aos ofícios enviados.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de fevereiro de 2024.

Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02142.000.126/2023
Recife, 15 de fevereiro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 029/2024.

O Organizador do evento a ser realizado, intitulado BLOCO DE
CARNAVAL QUE XXXXX É ESSA, no Distrito de Fazenda Nova - Brejo
da Madre de Deus-PE, neste ato representado por ALEXANDRE
ARAÚJO DA COSTA inscrito no CPF/MF sob o nº  901.117.534-49
residente no distrito de Fazenda Nova  município de BREJO DA MADRE
DE DEUS/PE, que firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE
DE DEUS - PE, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG
FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento a
ser realizado no dia 11/02/2024, no Distrito de Fazenda Nova, Brejo da
Madre de Deus-PE, com inicio às 14h e finalizando às 20h do mesmo
dia sem tolerância;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA III – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC nº 029/2024
Recife, 7 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



34Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 16 de fevereiro de 2024

Conduta será revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do
Ministério Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, §
6º e 13 da Lei 7.347/85;

CLÁUSULA IV – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, para
conhecimento, por e-mail;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo da Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS – PE, 07 de Fevereiro de 2024.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

ALEXANDRE ARAÚJO DA COSTA
Organizador

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO CAETANO-PE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO E O PROPRIETÁRIO DO “BAR DE MARY”:

Aos 07/02/2024, no gabinete desta Promotoria de Justiça, situada no
Fórum local, na comarca de São Caetano/PE, após reunião para discutir
a funcionalidade do Bar de Mary, localizado em São Caetano-PE,
reuniu-se o Ministério Público do Estado da Pernambuco, representado
neste ato por LORENA DE MEDEIROS SANTOS, Promotora de Justiça
titular de São Caetano-PE, doravante denominada COMPROMITENTE
e o seguinte compromissário: Do “Bar de Mary”, representado neste ato
pelo Senhor Reginaldo Cornélio da Silva, brasileiro, inscrito no RG n.
3.662.620-SDS/PE, CPF n. 657.292.504-87, residente e domiciliado na
Rua Quatro de Outubro, N° 02, bairro Cabugá, São Caetano-PE.

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por dever
constitucional, a defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, sendo sua função institucional “zelar pelo efetivo respeito
dos Poderes constituídos e dos serviços de relevância pública aos
direitos constitucionalmente assegurados, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia”, como expressamente determina o artigo
129, inciso II da Carta Magna em vigor;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO E O
PROPRIETÁRIO DO “BAR DE MARY”:
Recife, 7 de fevereiro de 2024

CONSIDERANDO ser indiscutível que todo cidadão tem direito a um
ambiente livre de toda e qualquer forma de poluição sonora, sendo que
sempre que alguém abusa da emissão de sons ou ruídos, sem tentar
impedir ou minimizar suas consequências, está atingindo o meio
ambiente em geral;

CONSIDERANDO que a perturbação do sossego constitui infração
penal, figurando tanto como perturbação do sossego (artigo 42 da Lei
das Contravenções Penais), quanto como poluição sonora (artigo 54 da
Lei dos Crimes Ambientais);

CONSIDERANDO ser dever do Poder Público e da coletividade a
defesa e a preservação do meio ambiente sadio;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, visando contribuir com o combate à poluição sonora:

CLÁUSULA PRIMEIRA– O compromissário se compromete a respeitar o
sossego, abstendo-se de promover eventos musicais e instalar
sonorização em níveis que contrariem as normas legais;

CLÁUSULA SEGUNDA – O compromissário se compromete a proibir o
funcionamento de som de veículos automotores de eventuais clientes do
bar;

CLÁUSULA TERCEIRA – O compromissário se compromete a permitir
apenas o som ambiente do estabelecimento durante seu horário de
funcionamento, em níveis que não contrariem as normas legais, mais
especificadamente:
DE SEGUNDA A DOMINGO – som ambiente das 10h até 16h;
DIAS DE JOGOS/FESTAS no bairro – som ambiente das 20h até 00h;
Uma vez ao mês (sábado) será permitido que o bar permanece aberto
até 02h, evitando tumulto e pertubação na área residencial.
Nos demais dias não será permitido uso de som, a fim de restabelecer o
sossego da área residencial.

CLÁUSULA QUARTA- Fica terminantemente proibida a venda e o
consumo de bebidas alcoólicas e de produtos cujos componentes
possam causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida, a menores de 18 (dezoito) anos, mesmo que acompanhados
dos pais ou responsáveis, pelo compromissário;

CLÁUSULA QUINTA - Será requisitada vistoria no estabelecimento do
compromissário a POLÍCIA MILITAR e CIVIL, comprometendo-se estes
a cumprirem o que for estabelecido e recomendado a partir da presente
assinatura desse termo.

CLÁUSULA SEXTA - O compromitente fiscalizará a execução do
presente acordo, com o auxílio da POLÍCIA MILITAR e CIVIL,
requisitando informações ao compromissário quando bem lhe aprouver,
com visitas esporádicas ao estabelecimento, tomando as providências
legais cabíveis sempre que se fizer necessário para o bom e fiel
compromisso do presente termo;

CLÁUSULA SÉTIMA – O disposto neste termo não impede a aplicação
de outras medidas ou penalidades previstas no Código Penal e demais
legislações existentes;

CLÁUSULA OITAVA - O não cumprimento do disposto nas cláusulas
anteriores sujeitará os compromissários infratores a multa de R$
1.000,00 (Hum mil reais) por dia de descumprimento, além das demais
sanções legais cabíveis.

Fica eleito o foro de São Caetano-PE para dirimir quaisquer litígios
decorrentes do presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração,
tendo eficácia de título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5º, §
6º, da Lei nº 7.347/85, e 585, VIII, do
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Código de Processo Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria. REMETA-SE cópia do presente Termo, através de ofício:
-Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para o devido
conhecimento e divulgação no átrio da sede daquele Poder;
- Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores, para conhecimento e divulgação no átrio da sede daquele
Poder;
- Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;
- À rádio local e nos blogs, para divulgação;
- Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, à
Excelentíssima Senhora Corregedora-Geral do Ministério Público de
Pernambuco e, por email, ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para fins de
conhecimento;
-À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.
- E por estarem as partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

São Caetano-PE, 07 de fevereiro de 2024.

LORENA DE MEDEIROS SANTOS
PROMOTORA DE JUSTIÇA

Proprietário do Bar de Mary:

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

RELATÓRIO No 01/2024 DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM
MATÉRIA CÍVEL

O Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, no uso de
suas atribuições legais, torna público o Relatório de Produtividade dos
Membros da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, em anexo,
referente ao mês de janeiro de 2024.

Recife, 15 de fevereiro de 2024.

Marco Aurélio Farias da Silva
5o Procurador de Justiça Cível
Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO No 01/2024 DA PROCURADORIA DE
JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
Recife, 15 de fevereiro de 2024

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 15 fevereiro de 2024

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente à semana de 12 a 15 de
fevereiro  de 2024. Contratos, convênios, congêneres e

DESPACHOS Nº Extrato referente à semana de 12 a 15 de fevereiro
de 2024
Recife, 15 de fevereiro de 2024

seus aditivos celebrados por esta Procuradoria-Geral de Justiça,
formalizados nesta AJM, para publicação no Diário Eletrônico do MPPE,
em cumprimento ao que dispõe o parágrafo único do artigo 61, da lei
federal nº 8.666/93, e posteriores alterações.

CONTRATOS

Contrato MP n° 003/2024. Objeto: Fornecimento de ÁGUA MINERAL
sem gás, garrafão de 20 litros, destinada ao consumo da Sede das
Promotorias de Justiça de Petrolina-PE. Contratada: INOVAÇÃO
TECNOLÓGICA DO SERTÃO DE ITAPARICA LTDA. CNPJ:
42.881.170/0001-72. Valor: O valor do contrato é de R$ 5.035,20 (cinco
mil, trinta e cinco reais e vinte centavos). Dotação Orçamentária: Ação:
4368 - Sub-Ação: 0000 - Fonte de Recursos: 0500 - Elemento de
Despesa: 339030 - Nota de Empenho: 2024NE000241. Vigência: Será
de 12 (doze) meses, com início em 21/03/2024. Recife, 05 de fevereiro
de 2024. Hélio José de Carvalho Xavier

Contrato MP n° 004/2024. Objeto: prestação dos serviços de Processo
completo da seleção pública para o credenciamento de estudantes do
Ensino Superior (Direito e demais Formações de Nível Superior), das
Instituições de Ensino conveniadas com esta Procuradoria Geral de
Justiça, no Programa de Estágio de Nível Universitário e Médio do
Ministério Público do Estado de Pernambuco (PENUM/MPPE) relativo
ao exercício de 2024, para preenchimento de vagas mais cadastro
reserva na capital e região metropolitana, sem ônus para esta
Instituição, correspondendo a estimativa de 502 (quinhentos e dois)
credenciamentos. Contratada: INSTITUTO BRASILEIRO PARA O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUSTENTE. CNPJ:
09.023.204/0001-12. Valor: O valor do contrato é de R$ 228.000,00
(duzentos e vinte e oito mil reais). Dotação Orçamentária: Ação: 4089 -
Sub-Ação: 0000 - Fonte de Recursos: 0500 - Elemento de Despesa:
339039 - Nota de Empenho: 2024NE000279. Vigência: Será de 12
(doze) meses, a contar do dia útil seguinte ao de sua disponibilização
resumida no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de
Pernambuco. Recife, 07 de fevereiro de 2024. Hélio José de Carvalho
Xavier

Contrato MP n° 006/2024. Objeto: Serviço mensal de manutenção dos 4
(quatro) nobreaks de 20KVA e 1 (um) nobreak de 10KVA utilizados para
alimentação elétrica dos dois datacenters e de uma sala de
telecomunicações do MPPE. Contratada: MAPROS LTDA. CNPJ:
08.980.641/0001-61. Valor: O valor do contrato é de R$ 61.392,00
(sessenta e um mil, trezentos e noventa e dois reais). Dotação
Orçamentária: Ação: 0747 - Sub-Ação: 0000 - Fonte de Recursos: 0500
- Elemento de Despesa: 339039 - Nota de Empenho:  2024NE000287.
Vigência: Será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. Recife,
07 de fevereiro de 2024. Hélio José de Carvalho Xavier

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MP N° 001/2024 firmado com
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - MPRJ.
CNPJ: 28.305.936/0001-40. Objeto: Constitui objeto do presente Acordo
a cooperação entre o MPRJ e o MPPE, com o fim de que o MPRJ,
através da Coordenadoria de Segurança e Inteligência-CSI, preste
suporte técnico-pericial ao MPPE, em procedimento investigatório de
natureza criminal no 02217.000.042/2023. Vigência: Será de 12 (doze)
meses, a contar de sua assinatura. Recife, 31 de janeiro de 2024.
Marcos Antônio Matos de Carvalho

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA S/N/2023 firmado com a A
UNIÃO, representada pela SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL  NA 4 ª  REGIÃO F ISCAL .  CNPJ :
00.394.460/0083-98. Objeto: O presente ACT tem por objeto a
cooperação técnica entre as partes, com o fim de facilitar a atuação
integrada, mediante a manutenção de um canal aberto e permanente de
comunicação e troca de informações, no sentido da efetivação dos
direitos contemplados no
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ordenamento jurídico brasileiro a favor da população infantojuvenil e
idosa, com ênfase na aferição do efetivo respeito à garantia de
prioridade absoluta à criança e ao adolescente e ao idoso nos
orçamentos públicos e na gestão e regularização dos Fundos dos
Direitos da Criança e do Adolescente e dos Fundos dos Direitos da
Pessoa Idosa. Vigência: Será de 0 (sessenta) meses,a contar da sua
assinatura. Recife, 06 de fevereiro de 2024. Marcos Antônio Matos de
Carvalho
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Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM SALGUEIRO 
Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 

E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

17.02.2024 
sábado 

13 às 17h Ouricuri Juliana Falcão De 
Mesquita Martinez 

Promotor de 
Justiça de 
Parnamirim 

18.02.2024 
domingo 

13 às 17h Ouricuri Juliana Falcão De 
Mesquita Martinez 

Promotor de 
Justiça de 
Parnamirim 

 
 
 

 
Leia-se: 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SALGUEIRO 

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 
E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

17.02.2024 
sábado 

13 às 17h Ouricuri Marcelo Ribeiro 
Homem 

1º Promotor de 
Justiça de 
Araripina 

18.02.2024 
domingo 

13 às 17h Ouricuri Marcelo Ribeiro 
Homem 

1º Promotor de 
Justiça de 
Araripina 
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RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
JANEIRO DE 2024

PROCURADORES E PROCURADORAS DE JUSTIÇA
SALDO 

ANTERIOR
PROCESSOS 
RECEBIDOS

PROCESSOS 
DEVOLVIDOS

SALDO 
ATUAL

OBSERVAÇÕES

1ª

ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO - - - - COORDENADORA DA CENTRAL DE 
RECURSOS CÍVEIS.

Exercício Simultâneo: Luciana Marinho Martins Mota e 
Albuquerque 13 52 54 11

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO COM O 
CARGO DE 2ª PROCURADORA DE 

JUSTIÇA CÍVEL.

2ª LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E ALBUQUERQUE 08 52 54 06
EXERCÍCIO SIMULTÂNEO COM O 
CARGO DE 1ª PROCURADORA DE 

JUSTIÇA CÍVEL.

3º CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA - 53 43 10
EXERCÍCIO SIMULTÂNEO COM O 
CARGO DE 17º PROCURADOR DE 

JUSTIÇA CÍVEL.

4ª MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS 05 52 57 -

5º MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA - 53 53 - COORDENADOR DA PROCURADORIA 
DE JUSTIÇA CÍVEL.

6ª YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO 12 53 60 05

7ª
NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI 01 29 25 05

COORDENADORA DO NÚCLEO 
PERMANENTE DE INCENTIVO À 

AUTOCOMPOSIÇÃO – NUPIA.

FÉRIAS DE 2 A 12 DE JANEIRO.

Convocado: Alfredo Pinheiro Martins Neto - 23 23 -

8ª LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS 02 52 50 04

9ª LAÍS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI - 53 45 08
EXERCÍCIO SIMULTÂNEO COM O 

CARGO DE 21ª PROCURADORA DE 
JUSTIÇA CÍVEL.

10ª

IZABEL CRISTINA DE NOVAES DE SOUZA SANTOS - 19 19 - FÉRIAS DE 2 A 21 DE JANEIRO.

Convocada: Erica Lopes Cezar de Almeida - 26 26 -

11ª LÚCIA DE ASSIS - 31 31 - FÉRIAS DE 2 A 11 DE JANEIRO.

12º GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR - 28 28 - LICENÇA MÉDICA DE 15 A 29 DE 
JANEIRO.

13º

CARLOS ROBERTO SANTOS 15 19 27 07 FÉRIAS DE 2 A 21 DE JANEIRO.

Exercício Simultâneo: Yélena de Fátima Monteiro Araújo - 26 26 -
EXERCÍCIO SIMULTÂNEO COM O 
CARGO DE 6ª PROCURADORA DE 

JUSTIÇA CÍVEL.

14º VALDIR BARBOSA JÚNIOR - 52 51 01

15ª CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 20 54 67 07

16º JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES 09 52 57 04

17º

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - - - - CORREGEDOR-GERAL.

Exercício Simultâneo: Charles Hamilton dos Santos Lima - 43 43 -
EXERCÍCIO SIMULTÂNEO COM O 
CARGO DE 3º PROCURADOR DE 

JUSTIÇA CÍVEL.

18º FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE 09 53 60 02

19ª ALDA VIRGÍNIA DE MOURA 05 31 36 - FÉRIAS DE 2 A 11 DE JANEIRO.

20º SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 36 52 56 32 COORDENADOR ADJUNTO DA 
CENTRAL DE RECURSOS CÍVEIS.
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PROCURADORES E PROCURADORAS DE JUSTIÇA
SALDO 

ANTERIOR
PROCESSOS 
RECEBIDOS

PROCESSOS 
DEVOLVIDOS

SALDO 
ATUAL

OBSERVAÇÕES

21º

JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA - - - - FÉRIAS DE 2 A 31 DE JANEIRO.

Exercício Simultâneo: Lais Coelho Teixeira Cavalcanti - 44 20 24
EXERCÍCIO SIMULTÂNEO COM O 
CARGO DE 9ª PROCURADORA DE 

JUSTIÇA CÍVEL.

TOTAL 135 1.002 1.011 126

Recife, 15 de fevereiro de 2024.

Marco Aurélio Farias das Silva
5º Procurador de Justiça Cível

Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

Claudionilo Eugênio Gomes Mudo
Técnico Ministerial – Área Administrativa

Núcleo de Controle e Movimentação de Processos da Procuradoria de Justiça Cível
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